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TRIBUNAL PLENO
RESUMO DE DECISÕES ADOTADAS NA 48ª SESSÃO ORDINÁRIA 
EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO), 
realizada em 13.08.2024.
(íntegra das decisões no site do TCM: www.tcm.ba.gov.br)

Processo nº 19586e19 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
JEREMOABO. Denunciados: Sr. Derisvaldo José dos Santos (Prefeito 
Municipal), Sr. João Batista Santos Andrade (Secretário Municipal de 
Infraestrutura) e Sra. Maria Célia Santos Andrade (Coordenadora 
do Departamento de Compras e Almoxarifado). Denunciantes: Sra. 
Edriane Santana dos Santos, Sr. Benedito Oliveira, Sr. Domingos Pinto 
dos Santos, Sr. Antônio Chaves, Sra. Ana Josefina Melo de Carvalho, 
Sr. Carlos Henrique Dantas de Olivera, Sr. Manoel José Souza Gama 
e Sr. Genilson de Jesus Varjão. Procuradores: Sr. Allan Oliveira Lima 
- OAB/BA nº 30.276, Sr. Ramon William Mendes Brandão - OAB/BA 
n° 42.056, Sra. Jacqueline Carneiro Simões Guimarães - OAB/BA nº 
59.439 e Sra. Michelly de Castro Varjão - OAB/BA nº 29.819. Relator: 
Conselheiro Paulo Rangel. Decisão: Reconhecimento da prescrição e 
consequente extinção do processo com resolução do mérito. Votaram 
com o Relator: Mário Negromonte, Plínio Carneiro Filho, Nelson 
Pellegrino, Aline Peixoto e Ronaldo Sant’Anna. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline 
Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 19586e19APR.
Processo nº 10415e20 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de MAIQUINIQUE. Denunciado: Sr. Jesulino de Souza 
Porto. Terceiro Interessado: Toledo e Toledo Advocacia e Consultoria. 
Procuradores: Sr. Wagner Leandro Assunção Toledo - OAB/BA n° 
23.041 e OAB/SP n° 242.008, Sr. Celso Ricardo Assunção Toledo - 
OAB/SP nº 294.018, Sra. Silvia Andréia Evangelista Assunção Toledo 
- OAB/BA nº 43.276, Sr. Igor Evangelista - OAB/SP nº 273.558 e OAB/
BA nº 30.779, Sr. Anderson Poderoso Bantim - OAB/BA nº 30.546,  Sra. 
Carolina Ramos de Aguiar Silva - OAB/BA nº 39.358, Sra. Indira Vanessa 
Silva Teles de Carvalho - OAB/BA nº 53.833, Sra. Karina Adriele Castro 
Gomes - OAB/BA nº 52.890 e Sra. Manuela Menezes Mascarenhas 
- OAB/BA nº 27.448. Relator: Conselheiro Paulo Rangel. Decisão: 
Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$2.000,00 
(dois mil reais), bem assim determinação de representação ao Ministério 
Público Estadual, além de determinação para adoção de providências 
por parte do atual Gestor. Votaram com o Relator: Mário Negromonte, 
Plínio Carneiro Filho, Nelson Pellegrino e Ronaldo Sant’Anna. Estava 
ausente à Sessão, no momento da discussão e votação, a Conselheira 
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Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  
Ato: Acórdão nº 10415e20APR.
Processo nº 15492e21 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de DOM BASILIO. Denunciado: Sr. Roberval de Cássia Meira. 
Denunciante: Sr. Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg. 
Procuradores: Sr. Hélio Diogenes Cambuí Alves - OAB/DF nº 25355 e 
OAB/BA nº 27583 e Sr. Rodrigo Luiz Caires Araújo - OAB/BA nº 45509. 
Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: Parcialmente 
procedente, com advertência para adoção de providências por parte 
do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, 
Nelson Pellegrino, Ronaldo Sant’Anna e Paulo Rangel. Estava ausente 
à Sessão, no momento da discussão e votação, a Conselheira Aline 
Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pela 
Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: 
Acórdão nº 15492e21APR.
Processo nº 10996e21 - Relatório de Auditoria referente à Prefeitura 
Municipal de CRISÓPOLIS. Gestor/Auditado: Sr. Edinal Alves da Costa 
(Prefeito à época). Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: 
Procedente. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, 
Nelson Pellegrino, Ronaldo Sant’Anna e Paulo Rangel. Estava ausente 
à Sessão, no momento da discussão e votação, a Conselheira Aline 
Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pela 
Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: 
Acórdão nº 10996e21APR.
Processo nº 07924e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de ACAJUTIBA. Denunciados: Sr. Alexsandro Menezes 
de Freitas e Sr. José Luiz Mendes Brito. Relator: Conselheiro Mário 
Negromonte. Decisão: Improcedente. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Plínio Carneiro Filho, Nelson Pellegrino, Ronaldo 
Sant’Anna e Paulo Rangel. Estava ausente à Sessão, no momento 
da discussão e votação, a Conselheira Aline Peixoto. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. 
Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 07924e21APR.
Processo nº 13255e19 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de GONGOGI. Denunciado: Sr. Altamirando de Jesus Santos. 
Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Reconhecimento 
da prescrição e consequente extinção do processo com resolução do 
mérito. Votaram com o Relator: Conselheiros Plínio Carneiro Filho, 
Nelson Pellegrino, Ronaldo Sant’Anna e Paulo Rangel. Estava ausente 
à Sessão, no momento da discussão e votação, a Conselheira Aline 
Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pela 
Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: 
Acórdão nº 13255e19APR.
Processo nº 41516-16 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de RIBEIRÃO DO LARGO. Denunciados: Sr. Valdomiro 
Guimarães Brito (ex-Prefeito), Sr. Márcio Ziulkoski e Sr. Sílvio Cadamartori 
Neto (Advogados). Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: 
Reconhecimento da prescrição e consequente extinção do processo 
com resolução do mérito. Votaram com o Relator: Conselheiros Plínio 
Carneiro Filho, Nelson Pellegrino, Ronaldo Sant’Anna e Paulo Rangel. 
Estava ausente à Sessão, no momento da discussão e votação, a 
Conselheira Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego 
Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 41516-16APR.
Processo nº 15553e23 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
BAIXA GRANDE. Denunciados: Sr. Pedro Lima Neto (Prefeito 2016), 
Sr. Gilvan Rios da Silva (Prefeito) e Sra. Darlene Nascimento Matos 
(Secretária Municipal de Educação). Denunciante: Sra. Dioneia Santos 
Fernandes. Procurador: Sr. André Dias Ferraz - OAB/BA nº 17903. 
Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Procedente, com 
advertência para adoção de providências por parte do Gestor. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Plínio Carneiro Filho, Ronaldo Sant’Anna 
e Paulo Rangel. Estava ausente à Sessão, no momento da discussão 
e votação, a Conselheira Aline Peixoto, estando na Presidência o 
Conselheiro Mário Negromonte. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro 
Rego Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 15553e23APR.
Processo nº 22269e23 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de DARIO MEIRA. Denunciados: Sr. Willian Almeida Sena 

(Prefeito), Sra. Cristiane Silva Costa (Secretária de Administração 
e Finanças), Sr. Paulo Roberto Silva Sampaio (Chefe do Setor de 
Compras), Sr. Bruno Lima Marques (Presidente da Comissão de 
Licitação) e Sr. Walter José Novaes Santos (Procurador Geral do 
Município). Procurador: Sr. Marcos Antônio Farias Pinto nº OAB/BA nº 
14421. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Parcialmente 
procedente, com aplicação de multa ao Gestor Sr. Willian Almeida Sena 
no valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), além de advertência 
para adoção de providências por parte do Gestor. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Plínio Carneiro Filho, Ronaldo Sant’Anna e Paulo 
Rangel. Estava ausente à Sessão, no momento da discussão e votação, 
a Conselheira Aline Peixoto, estando na Presidência o Conselheiro Mário 
Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  
Ato: Acórdão nº 22269e23APR.
Processo nº 14558e19 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de RETIROLÂNDIA. Denunciado: Sr. Alivanaldo Martins dos Santos. 
Denunciante: Sr. Eujackson Lopes de Andrade. Relatora: Conselheira 
Aline Peixoto. Decisão: Retirado de pauta, com retorno ao Gabinete da 
Conselheira Relatora.
Processo nº 14469e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de ACAJUTIBA. Denunciado: Sr. Alexsandro Menezes de 
Freitas. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. Decisão: Parcialmente 
procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$2.000,00 
(dois mil reais), além de determinação para adoção de providências 
por parte do Gestor. Votaram com a Relatora: Mário Negromonte, 
Plínio Carneiro Filho, Nelson Pellegrino, Ronaldo Sant’Anna e Paulo 
Rangel. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pela 
Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: 
Acórdão nº 14469e21APR.
Processo nº 11633e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de VÁRZEA DA ROÇA. Denunciados: Sr. Edemilton dos 
Santos Rios e Sr. Lourivaldo Souza Filho. Relatora: Conselheira Aline 
Peixoto. Decisão: Parcialmente procedente, com aplicação de multa 
ao Gestor Sr. Edemilton dos Santos Rios no valor de R$1.000,00  
(um mil reais), bem assim determinação de ressarcimento aos cofres 
públicos municipais do montante de R$77.421,63  (setenta e sete 
mil, quatrocentos e vinte e um reais, sessenta e três centavos) pelos 
Gestores, sendo R$23.909,85 (vinte e três mil, novecentos e nove reais, 
oitenta e cinco centavos) pelo Gestor Sr. Edemilton dos Santos Rios e 
R$53.511,78 (cinquenta e três mil, quinhentos e onze reais, setenta e 
oito centavos) pelo Gestor Sr. Lourivaldo Souza Filho. Votaram com a 
Relatora: Mário Negromonte, Plínio Carneiro Filho, Nelson Pellegrino, 
Ronaldo Sant’Anna e Paulo Rangel. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro 
Rego Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 11633e21APR.
Processo nº 10539e23 - Contas da Prefeitura Municipal de SENHOR 
DO BONFIM, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Laercio 
Muniz de Azevedo Júnior. Relator: Conselheiro Paulo Rangel. Parecer 
Prévio: Aprovação, com ressalvas e determinação para adoção de 
providências por parte do Gestor. Deliberação de Imputação de 
Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais). Votaram com o Relator: Conselheiros Plínio 
Carneiro Filho, Nelson Pellegrino e Ronaldo Sant’Anna. Estava ausente 
à Sessão, no momento da discussão e votação, a Conselheira Aline 
Peixoto, estando na Presidência o Conselheiro Mário Negromonte. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora-
-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: Parecer 
Prévio nº PCO10539e23APR e Deliberação de Imputação de Débito nº 
PCO10539e23APR.
Processo nº 08003e23 - Contas da Prefeitura Municipal de VALENÇA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Jairo de Freitas Baptista. 
Relator: Conselheiro Paulo Rangel. Decisão: Retirado de pauta, com 
retorno ao Gabinete do Conselheiro Relator.
Processo nº 07607e23 - Contas da Prefeitura Municipal de ÁGUA FRIA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Renan Araújo Barros. 
Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Parecer Prévio: Aprovação, 
com ressalvas e determinação e recomendação para adoção de 
providências por parte do atual Gestor. Deliberação de Imputação de 
Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$1.000,00 (um 
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mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros Nelson Pellegrino, 
Ronaldo Sant’Anna e Paulo Rangel. Estava ausente à Sessão, no 
momento da discussão e votação, a Conselheira Aline Peixoto, estando 
na Presidência o Conselheiro Mário Negromonte. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora-Geral 
Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: PCO07607e23APR e 
Deliberação de Imputação de Débito nº PCO07607e23APR.
Processo nº 07872e23 - Contas da Prefeitura Municipal de MUNDO 
NOVO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. José Adriano 
da Silva. Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Parecer Prévio: 
Aprovação, com ressalvas. Deliberação de Imputação de Débito: 
com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). Votaram com o Relator: Conselheiros Plínio Carneiro 
Filho, Ronaldo Sant’Anna e Paulo Rangel. Estavam ausentes à Sessão, 
no momento da discussão e votação, a Conselheira Aline Peixoto e o 
Conselheiro Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro 
Rego Rio Branco.  Ato: PCO07872e23APR e Deliberação de Imputação 
de Débito nº PCO07872e23APR.
Processo nº 01760e21 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de PIRITIBA à ISADE - Instituto Social de 
Apoio ao Desenvolvimento e Emprego, exercício de 2010. Gestor/
Responsável: Sr. Carlos Alberto Silva Santos (Prefeito). Dirigente/
Entidade: Sra. Heliana Maria da Silva (Presidente/Diretora da Entidade). 
Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Irregular, deixando-se 
de aplicar sanções pecuniárias em decorrência do reconhecimento da 
prescrição intercorrente. Votaram com o Relator: Conselheiros Plínio 
Carneiro Filho, Ronaldo Sant’Anna e Paulo Rangel. Estava ausente 
à Sessão, no momento da discussão e votação, a Conselheira Aline 
Peixoto, estando na Presidência o Conselheiro Mário Negromonte. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora-
-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 
01760e21APR.
Processo nº 13925e19 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de CAIRU à ISADE - Instituto Social de Apoio ao 
Desenvolvimento e Emprego, exercício de 2009. Gestor/Responsável: 
Sr. Hidécio Antônio Meireles Filho (Prefeito). Dirigente/Entidade: Sra. 
Heliana Maria da Silva (representante Legal da Entidade). Relator: 
Conselheiro Aline Peixoto. Decisão: Reconhecimento da prescrição e 
consequente extinção do processo com resolução do mérito. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Plínio Carneiro Filho, Mario Negromonte, 
Nelson Pellegrino, Ronaldo Sant’Anna e Paulo Rangel. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. 
Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 13925e19APR.
Processo nº 00070-22 - Contas do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município - IPREV de MARCIONÍLIO SOUZA, 
exercício de 2008. Gestor/Responsável: Sr. Amfilofio Vasconcelos 
Simões Pinho - Presidente. Relator: Conselheiro Ronaldo Sant’Anna. 
Decisão: Reconhecimento da prescrição e consequente extinção 
do processo com resolução do mérito. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Paulo Rangel. Estavam ausentes 
à Sessão, no momento da discussão e votação, a Conselheira Aline 
Peixoto e o Conselheiro Nelson Pellegrino, estando na Presidência o 
Conselheiro Mário Negromonte. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro 
Rego Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 00070-22APR.
Processo nº 13182e21 - Recurso Ordinário referente ao processo nº 
18822e19, da Prestação de Contas de Recursos Repassados pela 
Prefeitura Municipal de IPIAÚ à Fundação Antônio Carlos Magalhães, 
exercício de 2018. Gestora/Responsável: Sra. Maria das Graças 
César Mendonça. Dirigente/Entidade: Sr. George Lourenço Costa da 
Silva. Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: Provimento 
parcial, para alterar os trechos consignados no novo voto, revogando-se 
o Acórdão atacado, para que outro seja emitido, novamente pela 
Regularidade, com ressalvas, contemplando a supressão da multa de 
R$2.000,00 (dois mil reais) aplicada à Gestora. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Sant’Anna e Paulo Rangel. Estavam ausentes 
à Sessão, no momento da discussão e votação, a Conselheira Aline 
Peixoto e o Conselheiro Nelson Pellegrino, estando na Presidência o 
Conselheiro Mário Negromonte. Foi presente o Ministério Público de 

Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro 
Rego Rio Branco.  Ato: Acórdão nº 13182e21REC.
Processo nº 14532e24 - Pedido de Revisão relativo ao processo nº 
13877e17, referente às contas da Câmara Municipal de ITACARÉ, 
exercício de 2016. Interessado: Sr. Edson Arante Santos Mendes. 
Relator Original: Cons. RONALDO SANT’ANNA. (Reinclusão de 
pauta após solicitação de vista). Relator: Conselheiro Plínio Carneiro 
Filho. Decisão: Não conhecimento. Votaram os Conselheiros: o 
Relator Original do processo, Conselheiro Ronaldo Sant’Anna, ao 
proferir seu voto, deliberou pelo Não conhecimento; o Conselheiro 
Plínio Carneiro Filho, ao proferir seu voto vista, acompanhou o Relator 
Original, pelo Não conhecimento, tendo sido seguido pelo Conselheiro 
Paulo Rangel. Ao final, o Senhor Presidente, em exercício, proclamou 
como vencedor, na íntegra, o voto do Conselheiro Ronaldo Sant’Anna. 
Estavam ausentes à Sessão, no momento da discussão e votação, a 
Conselheira Aline Peixoto e o Conselheiro Nelson Pellegrino, estando na 
Presidência o Conselheiro Mário Negromonte. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline 
Paim Monteiro Rego Rio Branco.
Processo nº 12167e21 - Recurso Ordinário referente ao processo nº 
20139e19, da Prestação de Contas de Recursos Repassados pela 
Prefeitura Municipal de ITAMARAJU à Liga de Futebol de Itamaraju, 
exercício de 2018. Gestor/Responsável: Sr. Marcelo Angênica. 
Dirigente/Entidade: Sr. Rogério Fialho Alves. Relator: Conselheiro 
Nelson Pellegrino. Decisão: Provimento parcial, para alterar os trechos 
consignados no novo voto, revogando-se o Acórdão atacado, para que 
outro seja emitido, dessa vez pela Regularidade, com ressalvas. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Ronaldo Sant’Anna e 
Paulo Rangel. Estavam ausentes à Sessão, no momento da discussão 
e votação, a Conselheira Aline Peixoto e o Conselheiro Plínio Carneiro 
Filho. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pela 
Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco.  Ato: 
Acórdão nº 12167e21REC.
Processo nº 02620e23 - Recurso Ordinário referente à Denúncia 
nº 05754e22, relativa à Prefeitura Municipal de IAÇU. Interessado: 
Sr. Nixon Duarte Muniz Ferreira (Prefeito). Procurador: Sr. Michel 
Soares Reis - OAB/BA nº 14620. Relator: Conselheira Aline Peixoto. 
Decisão: Negado provimento. Votaram com a Relatora: Conselheiros 
Mário Negromonte, Plínio Carneiro Filho, Nelson Pellegrino, Ronaldo 
Sant’Anna e Paulo Rangel. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego 
Rio Branco.
Processo nº 07859e23 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Prefeitura Municipal de MIRANGABA, exercício de 2022. Interessado: 
Sr. Dirceu Mendes Ribeiro. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. 
Decisão: Provimento parcial, para alterar os trechos consignados no 
novo voto, novamente pela Aprovação, com ressalvas, bem assim revogar 
a Deliberação de Imputação de Débito, para a emissão de uma nova, 
contemplando a manutenção da multa aplicada ao Gestor, na quantia 
de R$1.000,00 (um mil reais). Votaram com a Relatora: Conselheiros 
Mário Negromonte, Plínio Carneiro Filho, Nelson Pellegrino, Ronaldo 
Sant’Anna e Paulo Rangel. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora-Geral Dra. Aline Paim Monteiro Rego 
Rio Branco.  Ato: Parecer Prévio nº PCO07859e23REC e Deliberação 
de Imputação de Débito nº PCO07859e23REC.
<#E.G.B#962049#3#1038841/>

NOTIFICAÇÕES
NOTIFICAÇÕES

Despachos
D e s p a c h o s

<#E.G.B#962010#3#1038803>

DESPACHO DO CONSELHEIRO PLÍNIO CARNEIRO FILHO

Processo e-TCM nº 16218e24
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus

Fica deferido por esta Relatoria o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data 
da publicação, solicitado através do processo e-TCM de nº 17016e24, 
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pelo Sr. GENIVAL DEOLINO SOUZA, responsável pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no exercício financeiro 
de 2024.

Publique-se.

Salvador, 15 de agosto de 2024.

*DESPACHOS DO CONSELHEIRO NELSON PELLEGRINO*

Processo e-TCM nº 16670e24
Prefeitura Municipal de Paramirim

Conforme requerido no processo nº 16670e24, concedo, 
excepcionalmente, mais 10 (dez) dias, a contar da data de publicação 
do presente despacho, para que seja apresentada defesa pelo Gestor, 
Sr. GILBERTO MARTINS BRITO, Prefeito Paramirim, em relação ao 
processo e-TCM n. 12079e24 - Denúncia.

Publique-se.

Salvador, 15 de agosto de 2024.

*Republicado por haver saído com incorreção.

Processo e-TCM nº 17059e24
Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu

Conforme requerido no processo nº 17059e24, concedo, 
excepcionalmente, mais 10 (dez) dias, a contar da data de publicação 
do presente despacho, para que seja apresentada defesa pela Gestora, 
Srª Juliana Pereira Araújo Leal - Prefeita Morro do Chapéu, em relação 
ao processo e-TCM n. 11453e24 - Denúncia.

Publique-se.

Salvador, 15 de agosto de 2024.

*Republicado por haver saído com incorreção.
<#E.G.B#962010#4#1038803/>

Notificações Secretaria Geral
N o t i f i c a ç õ e s  S e c r e t a r i a  G e r a l

<#E.G.B#962005#4#1038797>

EDITAL Nº 685/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de suas atribuições 
legais, NOTIFICA  o(s) gestor(es) do(s) ÓRGAO(S) ou ENTIDADE(S) 
abaixo relacionada(s) para que apresente(m) suas razões de defesa, 
exclusivamente em via eletrônica, por intermédio do processo eletrônico 
e-TCM, acompanhadas da respectiva documentação probatória, em 
face do(s) processos(s) de prestação de contas anual, no prazo de 
20 (vinte) dias, que serão contados a partir da consulta da notificação 
eletrônica no e-TCM ou, automaticamente, após o decurso do prazo de 
3 (três) dias do envio da notificação eletrônica, nos termos dos artigos 17 
e 18 da Resolução TCM nº 1338/15.

As razões de defesa devem ser depositadas na pasta “DEFESA 
À NOTIFICAÇÃO ANUAL da UJ”, do processo eletrônico e-TCM, 
em arquivo “PDF Pesquisável”, sob a denominação “Resposta à 
Notificação”, acompanhada da documentação probatória, também em 
arquivo(s) do tipo “PDF Pesquisável”, denominado(s) e numerado(s) 
como anexo(s) sequencial(is).

Ressalte-se que, a partir desta data, o Relatório de Gestão e a 
Cientificação Anual, encontram-se disponíveis no e-TCM, no endereço 
eletrônico http://e.tcm.ba.gov.br, acessível na pasta “Relatório de 
Gestão/Cientificação”.

O gestor que deixar de atender à NOTIFICAÇÃO será considerado 
revel pelo TCM/BA para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo nas condições que se encontrar.

Prestação de Contas de Câmaras

PROC Nº GESTOR ENTIDADE EXERC RELATOR
08347e24 ANTÔNIO PAULO OLIVEIRA 

NUNES
VÁRZEA NOVA 2023        Aline Fernanda 

Almeida Peixoto          
08274e24 CLECIO JOSÉ DE 

SANTANA
SANTA BRÍGIDA 2023        Mário Negromonte                        

08057e24 DORIEDSON OLIVEIRA 
DOS SANTOS

HELIÓPOLIS 2023        Paulo Rangel                            

08326e24 EDNIVALDO MOTA TEODORO 
SAMPAIO

2023        Plínio Carneiro Filho                   

08077e24 ERENILDO RAMOS DOS 
SANTOS

INHAMBUPE 2023        Mário Negromonte                        

08007e24 FABIANO ORLANDO DOS 
SANTOS

CIPÓ 2023        Paulo Rangel                            

08269e24 GEOVAN DE JESUS 
SANTOS

RUY BARBOSA 2023        Nelson Pellegrino                       

07926e24 GILVANE FEBRONIO DOS 
SANTOS

BAIANÓPOLIS 2023        Mário Negromonte                        

08130e24 JAILTON ANTÔNIO DOS 
REIS

JUSSARA 2023        Aline Fernanda 
Almeida Peixoto          

07919e24 JOSÉ CARLOS DOS 
SANTOS SOUZA

ARAÇÁS 2023        Mário Negromonte                        

08242e24 JOSÉ GUIRRA DOS 
SANTOS

PONTO NOVO 2023        Ronaldo 
Nascimento de 
Sant´Anna         

08227e24 JUCERLANDO HERMINIO 
PEREIRA

PIATÃ 2023        Aline Fernanda 
Almeida Peixoto          

08143e24 MARCOS JÚNIOR SENA DE 
SOUZA

LICÍNIO DE 
ALMEIDA

2023        Nelson Pellegrino                       

08262e24 MARINALDO CAIRES 
OLIVEIRA

RIO DE CONTAS 2023        Aline Fernanda 
Almeida Peixoto          

09149e24 MÁRIO SÉRGIO SUZART 
DE MATOS

SANTALUZ 2023        Ronaldo 
Nascimento de 
Sant´Anna         

08283e24 PAULO ROBERTO BRITO 
LIMA

SANTANÓPOLIS 2023        Ronaldo 
Nascimento de 
Sant´Anna         

08264e24 REGINALDO REIS DOS 
SANTOS

RIO DO 
ANTÔNIO

2023        Mário Negromonte                        

08016e24 REINALDO SCHIAVON 
NETO

CONDE 2023        Nelson Pellegrino                       

07964e24 ROBERVAL OLIVEIRA DOS 
ANJOS

CAFARNAUM 2023        Mário Negromonte                        

07983e24 ROMULO SÁ REBELO DE 
ARAÚJO

CANUDOS 2023        Paulo Rangel                            

08144e24 RONILTON CARNEIRO 
ALVES

LIVRAMENTO 
DE NOSSA 
SENHORA

2023        Paulo Rangel                            

08141e24 ROSENAIDE CARVALHO 
DE BRITO

LAURO DE 
FREITAS

2023        Nelson Pellegrino                       

08352e24 THIAGO ROCHA LADEIA WAGNER 2023        Plínio Carneiro Filho                   

08073e24 WALDIR PIRES RIBEIRO 
DE BARROS

IGAPORÃ 2023        Mário Negromonte                        

07922e24 WASHINGTON LUIZ 
CARDOSO DANTAS

ARAMARI 2023        Plínio Carneiro Filho                   

Salvador, 15 de agosto de 2024

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#962005#4#1038797/>
<#E.G.B#962007#4#1038800>

EDITAL Nº 686/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, pelo presente Edital, notifica, inclusive através 
de e-mail ou AR, o Sr. Marival Neuton de Magalhães Fraga, Prefeito 
do Município de Nova Canaã, exercícios financeiros de 2023 e 2024, 
e a Sra. Roberta Oliveira Sodré, Secretária Municipal de Educação, 
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Cultura, Esporte e Lazer do referido Município, para, no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, contados a partir da publicação deste edital, 
trazerem aos autos do Processo e-TCM n° 16993e24, as informações 
que entenderem pertinentes acerca do pedido liminar, bem como 
apresentarem cópia das folhas de pagamento da Secretária Municipal 
e de lei autorizativa de eventuais vantagens recebidas. Saliente-se 
que o processo em referência tramita de forma eletrônica, podendo 
ser obtida cópia por meio de requerimento ao e-mail do Gabinete do 
Conselheiro Mário Negromonte (gcmarionegromonte@tcm.ba.gov.
br) ou ao e-mail da GEPRO, diretamente ou através de representante(s) 
credenciado(s), nos horários de expediente do Tribunal, na forma da 
Lei Complementar nº 06/91 e das disposições da Resolução TCM nº 
1.392/2019 (RITCM).

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (através do e-mail 
gepro@tcm.ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que faculte acesso 
às pesquisas e cópias (PDF Pesquisável).

Salvador, 15 de agosto de 2024.

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

EDITAL Nº 687/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, pelo presente Edital, notifica, inclusive através 
de e-mail ou AR, o Sr. Marival Neuton de Magalhães Fraga, Prefeito 
do Município de Nova Canaã, exercícios financeiros de 2023 e 2024, 
e a Sra. Roberta Oliveira Sodré, Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do referido Município, para, no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, contados a partir da publicação deste edital, 
trazerem aos autos do Processo e-TCM n° 16522e24, as informações 
que entenderem pertinentes acerca do pedido liminar, bem como 
apresentarem cópia integral dos processos administrativos relacionados 
às Dispensas de Licitação nºs 009/2023 e 016/2024, e Pregão Eletrônico 
nº 013/2023 e seus respectivos contratos. Saliente-se que o processo 
em referência tramita de forma eletrônica, podendo ser obtida cópia por 
meio de requerimento ao e-mail do Gabinete do Conselheiro Mário 
Negromonte (gcmarionegromonte@tcm.ba.gov.br) ou ao e-mail da 
GEPRO, diretamente ou através de representante(s) credenciado(s), 
nos horários de expediente do Tribunal, na forma da Lei Complementar 
nº 06/91 e das disposições da Resolução TCM nº 1.392/2019 (RITCM).

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (através do e-mail 
gepro@tcm.ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que faculte acesso 
às pesquisas e cópias (PDF Pesquisável).

Salvador, 15 de agosto de 2024.

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

EDITAL Nº 688/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, por meio do presente Edital, notifica, inclusive 
através de e-mail ou AR, o Sr. Paulo Alves Reis, Prefeito do Município 
de Caetanos,  Sra. Rosene Sousa Brito, Secretária de Educação do 
referido Município, e o Escritório Jaime Cruz Sociedade Individual 
de Advocacia, para que tomem conhecimento da decisão constante 
dos autos do Processo e-TCM n° 16295e24, apresentando razões 
de defesa que entenderem cabíveis no prazo regimental de 20 
(vinte) dias corridos, contados a partir da publicação deste edital, 
acompanhadas de documentações que entenderem pertinentes ao 
deslinde deste processo, manifestando-se o gestor, especificamente, 
quanto à existência de Procuradoria Jurídica Municipal e sua previsão no 
plano de cargos e salários, sob pena de o feito ser julgado à sua revelia. 

Saliente-se que o processo em referência tramita de forma eletrônica, 
podendo ser obtida cópia por meio de requerimento ao e-mail do 
Gabinete do Conselheiro Nelson Pellegrino (gcnelsonpellegrino@
tcm.ba.gov.br) ou ao e-mail da GEPRO diretamente ou através de 
representante(s) credenciado(s), nos horários de expediente do Tribunal, 
na forma da Lei Complementar nº 06/91 e das disposições da Resolução 
TCM nº 1.392/2019 (RITCM).

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (através do e-mail 
gepro@tcm.ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que faculte acesso 
às pesquisas e cópias (PDF Pesquisável).

Salvador, 15 de agosto de 2024.

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#962007#5#1038800/>

CÂMARAS
CÂMARAS

1ª CÂMARA
1 ª C Â M A R A

<#E.G.B#961950#5#1038737>

1ª CÂMARA - PAUTA PARA A 26ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 21/08/2024 (quarta-feira)

HORÁRIO: 14h30min às 17h00
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 

SESSÕES:
https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM

(www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Conselheiro RONALDO NASCIMENTO DE SANT´ANNA
Processo nº08372e23 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Superintendência de Trânsito e Transporte de CAMAÇARI. Denunciado: 
Sr. Helder Almeida de Souza. Denunciante: City Transporte Urbano 
Intermodal Ltda.
Processo nº07445e24 - Contas da Caixa de Previdência e Assistência 
Social do Servidor de CARAÍBAS, exercício de 2023. Gestora/
Responsável: Sra. Rosilene Angelica Ribeiro Leite.
Processo nº07288e23 - Contas da Câmara Municipal de FLORESTA 
AZUL, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Márcio Soares de 
Souza.
Processo nº07576e23 - Contas da Câmara Municipal de TEOLÂNDIA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Avelino Francisco de 
Jesus.

Relatora - Conselheira ALINE FERNANDA ALMEIDA PEIXOTO
Processo nº12938e20 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Empresa Municipal de Urbanização de VITÓRIA DA CONQUISTA. 
Denunciadas: Sra. Silvana de Cássia Pereira Alves e Sra. Hilda Vieira 
Silva. Denunciante: Ilumitech Construtora Ltda.
Processo nº05847e21 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
ALCOBAÇA. Denunciado: Sr. Leonardo Coelho Brito. Denunciante: Sr. 
Bruno de Souza Santos.
Processo nº07389e24 - Contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de CORIBE, exercício de 2023. Gestor/Responsável: Sr. Wellington 
Neves de Andrade.
Processo nº07253e24 - Contas do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Alto Sertão de MATINA, exercício de 2023. Gestor/
Responsável: Sr. Pedro Cardoso Castro.

Relator - Conselheiro PLÍNIO CARNEIRO FILHO
Processo nº04543e21 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
IBITIARA. Denunciado: Sr. José Roberto dos Santos Oliveira. Denunciante: 
Empresa Turrão Produções e Eventos - Representada pelo Sr. Edmilson 
Alves Góis. Procurador: Sr. André Dias Ferraz - OAB/BA nº 17903.
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Processo nº07010e23 - Contas do Instituto de Previdência de 
JUAZEIRO, exercício de 2022. Gestores/Responsáveis: Sr. Marcos 
Jorge de Sá Silva e Sr. Marcus Onildo Muniz Ferreira.
Processo nº08123e23 - Contas da Câmara Municipal de ARAÇÁS, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Edivaldo Alves dos Santos 
Júnior.
Processo nº07501e23 - Contas da Câmara Municipal de RIACHO DE 
SANTANA, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Gilmar Ribeiro 
da Cruz.

Relator - Auditor ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
Processo nº06963e23 - Pensão de SEBASTIÃO QUIRINO DOS ANJOS. 
Dependente da ex-segurada CREMILDA LIMA DOS ANJOS. Entidade: 
Fundo de Previdência Municipal de BONITO. Gestor/Responsável: Sr. 
Raimundo Teles Alves.
Processo nº11389e23 - Pensão de SHEILA PEREIRA LAURENTINO, 
THAYLA LAURENTINO LUZ e KAUANA PEREIRA SILVA LUZ. 
Dependentes do ex-segurado RICARDO SILVA LUZ. Entidade: Instituto 
de Previdência dos Servidores de IBICOARA. Gestor/Responsável: Sr. 
Luciano Aguiar da Silva.
Processo nº17019e23 - Pensão de ALMERINDO SOUZA CAMPOS. 
Dependente da ex-segurada ADRIANA MIRANDA QUEIROZ. Entidade: 
Caixa de Previdência dos Servidores Públicos de ITABELA. Gestora/
Responsável: Sra. Sônia Maria Ferreira Lima.
Processo nº16387e22 - Pensão de MARIA GENI SANTOS SOUZA. 
Dependente do ex-segurado NATALINO MIRANDA DE SOUZA. 
Entidade: Caixa de Previdência dos Servidores Públicos de ITABELA. 
Gestora/Responsável: Sra. Sônia Maria Ferreira Lima.
Processo nº16345e22 - Pensão de MARIZETE CASTRO DA SILVA 
OLIVEIRA e FRANKLIN GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA. Dependentes 
do ex-segurado FRANKLIN ADRIANO DE OLIVEIRA. Entidade: Instituto 
de Previdência de JUAZEIRO. Gestor/Responsável: Sr. Willames 
Barbosa Costa.
Processo nº16615e22 - Pensão de MARLENE MATOS DA SILVA. 
Dependente do ex-segurado RAIMUNDO HENRIQUE DA SILVA. 
Entidade: Instituto de Previdência de JUAZEIRO. Gestor/Responsável: 
Sr. Willames Barbosa Costa.
Processo nº12611e23 - Pensão de DIANA PORCINO SILVA e LIZ 
PORCINO DOS SANTOS. Dependentes do ex-segurado JUVANILDO 
PEREIRA DOS SANTOS. Entidade: Instituto de Previdência de PONTO 
NOVO. Gestora/Responsável: Sra. Lizandra Silva de Araújo Gil.
Processo nº11651e23 - Pensão de ANA PEREIRA DA SILVA. 
Dependente do ex-segurado AILTON PEREIRA DA SILVA. Entidade: 
Instituto de Previdência Social dos Servidores de SANTA MARIA DA 
VITÓRIA. Gestora/Responsável: Sra. Etelvina de Queiroz Soares.
Processo nº01004e22 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal de TEIXEIRA 
DE FREITAS, no exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Marcelo 
Gusmão Pontes Belitardo.

Relator - Auditor ANTÔNIO EMANUEL
Processo nº17081e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora RITA DE CÁSSIA ARAÚJO SILVA. Entidade: 
Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/
Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães.
Processo nº00742e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor REINALDO DE LIMA PEDREIRA. Entidade: 
Instituto de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: 
Sr. Antônio Alcione da Silva Cedraz.
Processo nº00917e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora NERIVALDA GONÇALVES DA SILVA. 
Entidade: Instituto de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/
Responsável: Sr. Elionai Carvalho de Santana.
Processo nº09543e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora CÍCERA MARIA DE LIMA. Entidade: Caixa de Previdência 
dos Servidores Públicos de ITABELA. Gestora/Responsável: Sra. 
Sônia Maria Ferreira.
Processo nº16085e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor ORLANDO SAMPAIO DA SILVA. Entidade: 
JACOPREV - Previdência de JACOBINA. Gestor/Responsável: Sr. 
Arnóbio Fiúsa Sousa.

Processo nº22885e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora MARIA DA PENHA PEREIRA FERREIRA. 
Entidade: Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de 
OUROLÂNDIA. Gestor/Responsável: Sr. Daniel Ribeiro Silva.
Processo nº06049e23 - Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição da Servidora CONCEIÇÃO RITA PIRES SILVA 
RODRIGUES. Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. 
Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares Reis.
Processo nº20685e22 - Aposentadoria por Invalidez do Servidor 
ANDRÉ CARVALHO COSTA. Entidade: Diretoria de Previdência do 
SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Iranilton Ferreira do Nascimento.
Processo nº30147e23 - Pensão de JACENI MARQUES DOS SANTOS. 
Dependente do ex-segurado JOSÉ RAYMUNDO QUEIROGA DOS 
SANTOS. Entidade: Caixa de Previdência dos Servidores Municipais 
de OUROLÂNDIA. Gestora/Responsável: Sra. Ana Lúcia de Matos 
Cerqueira dos Santos.
Processo nº27607e23 - Pensão de CELUTA PEDREIRA COSTA. 
Dependente do ex-segurado JOSÉ URBANO SIMÕES COSTA. 
Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/
Responsável: Sr. Bruno Soares Reis.
Processo nº18438e20 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal de MATA DE 
SÃO JOÃO, no exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Otávio 
Marcelo Matos de Oliveira.
<#E.G.B#961950#6#1038737/>

2ª CÂMARA
2 ª C Â M A R A

<#E.G.B#961952#6#1038740>

2ª CÂMARA - PAUTA PARA A 25ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 21/08/2024 (quarta-feira)

HORÁRIO: 10h00 às 13h00
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 

SESSÕES:
https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM (www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Conselheiro MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº15764e22 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de ALAGOINHAS. Denunciados: Sr. Joaquim 
Belarmino Cardoso Neto (Prefeito) e Sra. Alessandra Conceição de 
Melo (Pregoeira Oficial). Denunciante: Empresa Gpi Sistemas Ltda.
Processo nº07126e23 - Contas do Consórcio Público Desenvolvimento 
Sustentável Território Litoral Norte de CATU, exercício de 2022. Gestor/
Responsável: Sr. Antônio Dias Marques.
Processo nº07178e23 - Contas da Câmara Municipal de ANTÔNIO 
CARDOSO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Carlos Assis 
Ferreira dos Santos.
Processo nº07333e23 - Contas da Câmara Municipal de ITAETÉ, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Nelson Bispo dos Santos.

Relator - Conselheiro NELSON PELLEGRINO
Processo nº16699e24 - Medida Cautelar para ratificação no Plenário 
da Câmara referente ao Consórcio Intermunicipal do Mosaico das Apas 
do Baixo Sul de ITUBERÁ. Gestor/Responsável: Sr. Leonardo Barbosa 
Cardoso.
Processo nº15583e24 - Medida Cautelar para ratificação no Plenário 
da Câmara referente à Prefeitura Municipal de LAPÃO. Gestores/
Responsáveis: Sr. Márcio Antônio Messias da Silva (Prefeito) e a 
Empresa Henrique Serapião e Advogados Associados (Contratada).
Processo nº07092e23 - Contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de REMANSO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Humberto 
Santos de Almeida.
Processo nº08046e23 - Contas de Gestão em Educação de VITÓRIA 
DA CONQUISTA, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Edgard 
Larry Andrade Soares.
Processo nº07326e23 - Contas da Câmara Municipal de IGUAÍ, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Ranulfo José Moreira.
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Relator - Auditor ALEX ALELUIA
Processo nº12749e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor EDÉSIO ROCHA SANTOS. Entidade: Instituto 
de Previdência de JEQUIÉ. Gestor/Responsável: Sr. Emanoel Silva 
Almeida.
Processo nº15707e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora JUCIARA SOARES GOMES BOMFIM. 
Entidade: Instituto de Previdência de JEQUIÉ. Gestor/Responsável: 
Sr. Emanoel Silva Almeida.
Processo nº08416e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora MISTLENINA PACHECO DA SILVA. Entidade: 
Instituto de Previdência de JUAZEIRO. Gestor/Responsável: Sr. 
Antônio Carlos dos Santos.
Processo nº11807e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor ALTAIR FERREIRA AMADO. Entidade: 
Instituto de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. 
Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.
Processo nº18269e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora MARIA DE FÁTIMA DOS REIS. Entidade: 
Instituto de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. 
Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.
Processo nº19259e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora CLÉRIA CONCEIÇÃO SANTANA. Entidade: 
Instituto de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. 
Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.
Processo nº17155e18 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal do SALVADOR, 
no exercício de 2017. Gestor/Responsável: Sr. Antônio Carlos Peixoto 
de Magalhães Neto.
Processo nº17211e18 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal do SALVADOR, 
no exercício de 2017. Gestor/Responsável: Sr. Antônio Carlos Peixoto 
de Magalhães Neto.
<#E.G.B#961952#7#1038740/>

PAUTA DAS SESSÕES
PAUTA DAS SESSÕES

<#E.G.B#962068#7#1038860>

TRIBUNAL PLENO - PAUTA PARA A 50ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 20/08/2024(terça-feira)
HORÁRIO: 10h00 às 12h00

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 
SESSÕES: https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM (www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Cons. MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº 10449e20 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de IBITIARA. Denunciado: Sr. José Roberto dos Santos Oliveira. 
Denunciante: Sr. Emilson Alves Góis.
Processo nº 09358e22 - Tomada de Contas Especial referente à 
Prefeitura Municipal de IBIQUERA. Denunciados: Sr. Ivan Cláudio de 
Almeida (atual Prefeito) e Sr. Rildo Cleber Macedo Ramos (ex-Prefeito). 
Denunciante: DCOE4 - 4ª Divisão de Controle Externo.
Processo nº 01661-18 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de FEIRA DE SANTANA ao Conselho 
Comunitário de Jaguara, exercício de 2016. Gestor/Responsável: Sr. 
José Ronaldo de Carvalho. Dirigente/Entidade: Sra. Neuza de Lima 
Silva Nunes.
Processo nº 01718-16 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de SIMÕES FILHO à Associação Beneficente 
Recreativa, Educacional e Cultural - ABREC, exercício de 2015. Gestor/
Responsável: Sr. José Eduardo Mendonça de Alencar. Dirigente/
Entidade: Sr. Moisés Santos Moura.

Relator - Cons. NELSON PELLEGRINO
Processo nº 13743e21 - Tomada de Contas Especial referente à 
Prefeitura Municipal de MIRANGABA. Denunciado: Sr. Adilson Almeida 
Nascimento. Denunciante: IRCÊ23 - Jacobina.
Processo nº 15527e21 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de PIRITIBA à ISADE - Instituto Social de 
Apoio ao Desenvolvimento e Emprego, exercício de 2010. Gestores/
Responsáveis: Sr. Carlos Alberto Silva Santos (Prefeito) e Sr. Leandro 

Oliveira Sampaio (Secretário de Saúde). Dirigente/Entidade: Sra. 
Heliana Maria da Silva (Presidente/Diretora da Entidade).
Processo nº 06856e22 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Superintendência de Trânsito e Mobilidade - STM de IRECÊ, exercício 
de 2021. Interessado: Sr. Ronaldo Miron Dourado.

Relatora - Consª. ALINE FERNANDA ALMEIDA PEIXOTO
Processo nº 03451-12 - Denúncia referente à Empresa Salvador 
Turismo - SALTUR de SALVADOR. Denunciado: Sr. Cláudio Melo de 
Oliveira. Denunciante: Sr. Alcino da Anunciação.
Processo nº 01062e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de BURITIRAMA. Denunciado: Sr. Judisnei Alves de Souza.
Processo nº 11707e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de ITAGUAÇU DA BAHIA. Denunciados: Sr. Adão Alves de 
Carvalho Filho e Sr. Ivan Tiburtino de Oliveira.
Processo nº 10933e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de LAJEDÃO. Denunciados: Sr. Humberto Carvalho Cortes 
(Prefeito) e Sra. Valesca Leles dos Santos Fonseca (Servidora/Secretária 
Municipal de Assistência Social). Procurador: Sr. Helder Lessa Freire - 
OAB/BA nº 18434.
Processo nº 11253e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de PONTO NOVO. Denunciados: Sr. Adelson Carneiro Maia 
e Sr. Tiago Miranda Venâncio Maia.
Processo nº 14911e23 - Recurso Ordinário referente à Tomada 
de Contas Especial nº 10979e22, relativo à Prefeitura Municipal de 
SOBRADINHO. Interessados: Sr. Luiz Vicente Berti Torres Sanjuan e 
Sr. Régis Cleivys Sampaio Bento.

Relator - Cons. RONALDO NASCIMENTO DE SANT´ANNA
Processo nº 11938e22 - Contas da Prefeitura Municipal de CRUZ DAS 
ALMAS, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Ednaldo José 
Ribeiro.

Relator - Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO
Processo nº 12518e18 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de TEIXEIRA DE FREITAS ao Instituto Euvaldo 
Lodi - IEL/BA, exercício de 2014. Gestor/Responsável: Sr. João Bosco 
Bittencourt. Dirigentes/Entidade: Sr. José de Freitas Mascarenhas e Sr. 
Arnaldo Alberto da Costa Neto.
Processo nº 08852e23 - Contas da Prefeitura Municipal de RIACHO DE 
SANTANA, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Tito Eugênio 
Cardoso de Castro.
Processo nº 09945e21 - Contas da Prefeitura Municipal de RIBEIRA DO 
AMPARO, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. José Germano 
Soares de Santana.
Processo nº 00121-22 - Pedido de Reconsideração referente a 
Aposentadoria nº 00486-16. Servidora: Sra. Maria José Ribeiro. 
Entidade: Diretoria de Previdência de SALVADOR - DPREV. Gestor: 
Sr. Eude Lima Santana.

TRIBUNAL PLENO - PAUTA PARA A 51ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 22/08/2024(quinta-feira)
HORÁRIO: 10h00 às 12h00

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 
SESSÕES: https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM (www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Cons. NELSON PELLEGRINO
Processo nº 07668e23 - Contas da Prefeitura Municipal de CAMAMU, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Enoc Souza Silva.
Processo nº 07967e23 - Contas da Prefeitura Municipal de SIMÕES 
FILHO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Diógenes Tolentino 
Oliveira.
Processo nº 12280e20 - Recurso Ordinário referente ao Relatório 
de Auditoria nº 09243e19, relativa à Prefeitura Municipal de ILHÉUS. 
Interessado: Sr. Mário Alexandre Corrêa de Sousa.

Relatora - Consª. ALINE FERNANDA ALMEIDA PEIXOTO
Processo nº 15257e18 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de CATU. Denunciado: Sr. Geranilson Dantas Requião. 
Procurador: Sr. Michel Soares Reis - OAB/BA nº 14620.
Processo nº 18441e21 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de BARREIRAS ao Instituto de Referência Social 
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do Estado da Bahia - IRSEBA, exercício de 2020. Gestor/Responsável: 
Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho (Prefeito). Dirigente/Entidade: 
Sra. Vanusa Santos Xavier (Procuradora do IRSEBA).
Processo nº 02630e21 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de IGRAPIÚNA à ISADE - Instituto Social de 
Apoio ao Desenvolvimento e Emprego, exercício de 2010. Gestor/
Responsável: Sr. José Edmundo Seixas Dócio (Prefeito). Dirigente/
Entidade: Sra. Heliana Maria da Silva Barros (Presidente do ISADE).
Processo nº 09912e21 - Contas da Prefeitura Municipal de SERRINHA, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Adriano Silva Lima.
Processo nº 07614e23 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Prefeitura Municipal de APUAREMA, exercício de 2022. Interessado: 
Sr. Jorge Rogério Costa Souza.

Relator - Cons. RONALDO NASCIMENTO DE SANT´ANNA
Processo nº 10380e20 - Representação referente à Prefeitura Municipal 
de AMARGOSA. Representado: Sr. Júlio Pinheiro dos Santos Júnior. 
Representante: Sr. Diego Sales Correia Silveira. Procurador: Sr. 
Neomar Filho - OAB/BA nº 42808.

Relator - Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO
Processo nº 08314e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de ANDORINHA. Denunciados: Sr. Renato Brandão de 
Oliveira e Sr. Marinaldo Souza de Oliveira.
Processo nº 07694e23 - Contas da Prefeitura Municipal de CORONEL 
JOÃO SÁ, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Carlos Augusto 
Silveira Sobral. Relator Original: Cons. Subst. ALEX ALELUIA. 
(Reinclusão de pauta após solicitação de vista).
Processo nº 07825e23 - Contas da Prefeitura Municipal de JUAZEIRO, 
exercício de 2022. Gestora/Responsável: Sra. Suzana Alexandre de 
Carvalho Ramos.
Processo nº 07964e23 - Contas da Prefeitura Municipal de SÁTIRO 
DIAS, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Pedro Raimundo 
Santana da Cruz.
Processo nº 00125-21 - Recurso Ordinário referente à Representação 
do Ministério Público Especial de Contas - MPEC nº 08680-16 relativa 
à Prefeitura Municipal de JACOBINA. Representados: Sr. Leopoldo 
Moraes Passos e Sr. Rui Rei Matos Macedo. Procuradores: Sr. Vagner 
Bispo da Cunha - OAB/BA nº 16378 e Sra. Carla Fernanda Nepomuceno 
Santos - OAB/BA nº 19508.

Relator - Cons. MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº 09119-17 - Denúncia referente à Câmara Municipal de 
SAPEAÇU. Denunciado: Sr. Eder Galvão de Amorim. Denunciante: Sr. 
George Vieira Góis.
Processo nº 08404e19 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de BARRO ALTO. Denunciado: Sr. Orlando Amorim Santos.
Processo nº 07128-15 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de CAMAÇARI à Camaçari Futebol Clube, 
exercício de 2009. Gestor/Responsável: Sr. Luiz Carlos Caetano. 
Dirigente/Entidade: Sr. Fernando Ferreira Lopes.
Processo nº 07612e23 - Contas da Prefeitura Municipal de ANTÔNIO 
CARDOSO, exercício de 2022. Gestora/Responsável: Sra. Maria de 
Lourdes Carvalho Moura Bastos.
Processo nº 23649e23 - Recurso Ordinário referente à Denúncia nº 
11458e19, relativa à Prefeitura Municipal de BARRA. Interessado: Sr. 
Fábio Correia Alves. Procuradores: Sr. Rodrigo Isaac de Freitas Martins 
- OAB/BA nº 19644, Sr. Cássio Carvalho Batista - OAB/BA nº 19682 e Sr. 
João Ricardo Santos Trabuco - OAB/BA nº 42070.
<#E.G.B#962068#8#1038860/>

ATOS DA PRESIDÊNCIA
ATOS DA PRESIDÊNCIA

<#E.G.B#961995#8#1038788>

ATO N° 534/2024, RESOLVE: considerar designada, a servidora 
CARMEN CRISTINA PEREIRA GAMA, Auxiliar de Gabinete I, símbolo 
DAI-4, para responder, cumulativamente, pelo cargo em comissão de 
Assessor, símbolo DAS-4, do Gabinete de Conselheiro, deste Tribunal, 
durante o afastamento de seu titular, NAIANE ALMEIDA PEIXOTO, em 
gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas ao período 
aquisitivo de 2022/2023, a partir de 12.08.2024.

Processo TCM nº 12861e24
Interessada: Jaira Rocha da Silva Viana
Assunto: Auxílio-natalidade  - DEFERIDO

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#961995#8#1038788/>

LICITAÇÕES,  CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

<#E.G.B#961866#8#1038650>

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013

PROCESSO Nº 14682e24 - BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea 
f, da Lei nº 14.133/2021. - CONTRATANTE: Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado da Bahia - CONTRATADO: Associação 
Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas 
do Brasil, CNPJ nº 16.812.795/0001-72 - OBJETO: A inscrição de 
5 (cinco) Auditores do TCM no CONACON - 7º Congresso Nacional 
dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do Brasil 
2024, que ocorrerá entre 27/08 e 30/08/2024 na cidade de Goiânia, 
Goiás. - VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). - ATIVIDADE: 
01.128.462.5043. - NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39. - DATA DA 
ASSINATURA: 22.07.2024.
<#E.G.B#961866#8#1038650/>
<#E.G.B#961870#8#1038655>

<#E.G.B#961870#8#1038655/>

HOMOLOGAÇÃO 

Diante das informações e dos documentos existentes no processo nº05139e24, 
AUTORIZO, ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e em conformidade com a 
Lei Estadual nº 14.634/2023, o resultado da Dispensa de Licitação Nº013/2024, 
referente a contratação de empresa para a aquisição de 02 (duas) licenças anuais do 
software AutoCAD LT, em Lote único, em favor da empresa MAPDATA - Tecnologia 
Informática e Comércio Ltda CNPJ Nº66.582.784/0001-11, com o valor de R$3.818,00 
(três mil, oitocentos e dezoito reais). 

 
 Em, 15/08/2024.  

Cons. Francisco de Souza Andrade Netto 

Presidente TCM-BA 
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